
(ioverno do f,rtado dr §crgipe
Sccrelrir da §strdo dr Mulhtr, lncluslo e Âsristêncir §ocirl. do Tnbrlho c doc Direit§s Hlmenor

§undação Renascer do Estado de §ergipe

Ref: DIRÀF

Para: A§PLAN
Assunto: Coniralo Centralizado n" 4112019

Prpzada Senhorâ,

Aracaju,03 de Janeiro de 2020

Solicito Classificação Orçamentríría bem como Impacto Orçamentririo-Financeiro, para

compxlr a anuência ao contreto centralizado no 4 I /201 g, cujo objeto é a Contratrçi&o centralizada

de serviço de conectividade de rede para prover tnifego de dados. yoz B imagem utilizando

MPLS.

A vigência será da data de assinatura do lrrmo, até odia AUü51202| confomre vigência

do contrato, o valor de referência de acordo com e levanhmanto da DTI, r.*F R§ 649.99

{seiscentos e quarentâ e ncve reais e noventa e nove centavos) nxsnais. e, R§ I S.l'$9.72 (dezoito

mil, cento e noyentâ e nove reais e setente e dois ccntavos) de valor 
_-,_ ..

Àtenciosrmcnten

Rosania
Diretcrr

Rua Dr. Corruto Garcia Morcno S/N. ccnjunto Mddici l" Ilaim Luzia Aroc{u-§ergipc, Cep' +pO*iliOO
'l'El-.: {79} 3219-?160
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO NO 41/2019
Pregão Eletrônico no l84â0l9

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA

RAZÃO SOCIAL: BK TELECOMTINICACÕTS LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. PAULO VI, NO 426,INACIO BARBOSA
TELEFOITTE: (79) 98818-9343
N" I}O CNPJ: 18.929.415/0001-00

N" DA INS. E§TADUAL: 28200547503
REPRESENTAIYTE LEGAL: JOSE WELLITON SA DA SILVA

N'DO CPF: 012.641.995-70
N'DA CART.IDENTIDADE: 1.510.292 - SSP/SE

O presente contrato esta de acordo com a Lei no 8.666193 e sua legislação suplementar, regendo-se
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (8rt.55. iNCfuO I. dA LEi NO 8.666/93I.

O pr"sente Contato tem por objeto a Contratação centralizada de serviço de

conectiüdade de rede para prover tráfego de dados, voz e imagem utilizando MPLS, conforme
especificações detalhadas constantes nos Anexos I e II do Edital referentes ao Pregão no 184/2019, os

integrantes a este independente de transcrição.

Os serviços serão prestados conforme descrição do termo de referência e o disposto na

cláusula quinta deste instrumento.

Rua Duque de Caxias, 346 - São José, Aracajr:/SE - Fone: (79) 3226-2202 I 2203
CEP: 49.015-320

E§TÁDO l}f, §ERCIPF.' ATRAVÉ§ DA §ECN§TÂRIA D[, ESTADO-DA
AD}íINI§TRAÇÃO, óNçÃO INTEGRANIE DA AI}MIM§TRAÇÃO DIRETA
I}O ESTÂIX} DE SERGIPF.
EXD§REÇ(}I RUA DUQUE DE
CAIilÀ§,3{6, BAIRR,O §ÂO JO§É

CIDAI}[: ARACAJU I]F.: SERGIPE

CT\IPJ No t3.12t.798/t010-94
REPRE§ENTANTE LEGAL:
SECRETi(RIO DE E§TAI}O DA
ADMINISTRACÃO

NOME: GEORGE DA TRINDADE
GOI§

E§TAIX) CTYIL: CA§AIX} PROFISSÃO: AIIMIMSTR.ADOR
cPF N.. 663.901.335-53 RG N." 8t5.55ó SSPISE

da Lei no 8.666/93).
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inciso III. da Lei no 8.666/93)'

O valor total do contÍato é de RS 3.979.999,50 (tÍês milhões, novecento§ e setenta e

nove mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). A contratante somente pagará à

contÍatâda pela efetiva execução dos serviços, após liquidação da obrigação'

§1o - O pagamento será efetuado mensalmente, até o quinto dia útil do mês, após

liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es),

."ai*t" a apresántaçáo de Nota Fiscal/Fatura, deüdamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento.

§2o - cabe ao Estado de sergipe promover a Íetenção do ISSQN nos casos previstosl
na legislação do município competente Para arrecadação do tributo.

§3o - Para fazer jus ao pagamento, a Confiatada deverá apresentar, juntamente com o

documento de iobrança, prot à d. regularidade perante o FGTS, Certidões Negativas de Débitos

junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da

união, e as contribuições previdenciiírias e de terceiros), Estadual e Municipal do seu domicilio.

§4o . Neúum pagamento será efetuado à Contratada, enqrümto houver pendência de

liquidação de o6rigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§5' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§6o - Garante-se à Contratada o direito de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos dos arts. 14-B a l4-G da Lei no 5.848/2006, a ser efetivado por

meio de Termo Aditivo.

§7. - O reequilíbrio econômico-financeiro é limitado ao preço mínimo de mercado.r

relativo ao objeto contratado.

§8o - Caso o preço pÍrsse a ser superior ao de mercado, impõe-se, como regra' a

instauração de um novo pro""r.ó [;itatório, bem como a avaliação da oportunidade e conveniência

da rescisão contratual.

§9' - Os preços unitrírios dos serviços, desde que observado o. inteneglo mínimo de

um ano, contaáo da daia limite para apÍesentâção da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao

primeiro, da data de início dos efeiios financeiros do último reajusle ocorrido, poderão ser

,"aj*t io" utilizando-se a variação do Índice de Serviços de Telecomunicações - IST, ou outro que

veiha a substitullo, mantido pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, com base na

seguinte formula:

R=(I-Io).P

Ru.5ug"e de C*tas, 346 - São José, AracajÚSE - Fone: (79) 3226-2202 I 2203

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Onde:

CEP: 49.015-320
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIÁ DE ESTADO DA ADMINISTRÂÇÃO

a) para o primeiro reajuste:

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do reajuste;

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;

P = preço atual dos serviços;

b) para os reajustes subsequentes:

R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;

Io = índice relativo ao mês do início dos eÊitos financeiros do ultimo reajuste efetuado;

P = prço dos serviçovprodutos atuâlizado até o último reajuste efetuado.

§ 10. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. Caso a
CONTRATADA não solicite tempesüvamente o rÊajust€ e proÍrogue o contrato sem pleiteáJo,
ocorrerá a preclusão do direito. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for
formulado depois de extinto o contrato.

§l l. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de

acordo com o disposto no aÍt. 65, §8', da Lei (Federal) n.o 8.666/93.

§12 - No caso de atraso de pagamento. será utilizado, para at:r:alizzçáo do valor
mencionado no capnÍ desta Cláusu.l4 o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§13 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por
culpa do contratado, o prazo previsto no § 1o reiniciar-se-á a contaÍ da data da respectiva
reapresentação.

O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorogado com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas

pam a Administração, na forma do aÍ. 57, II da Lei 8.666193.

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no termo de referência, nas

condições estipuladas nos termos de referência, bem como, supletivamente, na proposta de preços.

alíneas "a" e "b" da Lei n" 8.666/93.

Rua Duque de Caxias, 346 - São José, AracajÚSE - Fone: (79) 3226-2202 / 2203
CEP:49.015-320

oiu'À\to\
04 Pl

§ 1'- O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II,
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRI,TARIA DE ESTADO DA ÁDMINISTRAÇÃO

§ 2'- O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das respectivas

dotações orçamentárias dos órgãos e das entidades que a ele aderirem mediante Termo de Anuência
específrco,

inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Executar o serviço em estrita observância às disposições do Edital e da proposta e ainda

conforme as responsabilidades dispostas a seguir.

b) Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à SEAD, aos órgãos anuentes ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

d) Não transferiÍ a outrem, no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência da SEAD;

e) Não realizar associação com outrem, cessão ou Íansferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

Í) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Fornecer à contratada as informações necessárias ao cumprimento do presente contrato.

b) Assegurar o lil,re acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços;

c) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;

d) Anotar an registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratâdos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades

observadas;

e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

Rua Duque de Caxias, 346 - São Jose, AracajÚSE - Fone: (79) 3226-2202 I 2203

CEP:49.015-320
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Pela inexecução total ou pmcial do Contrato, a Administração podeni, garantida a
pÉvia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites miíximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fomecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronogrÍrma ffsico de obras não
cumprido;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação nâo
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empeúo ou documento equivalente;

III - impedimento de licitar e de contÍataÍ com o Estado de Sergipe pelo prazo
de até 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

§ lo O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestad4
retido dos pagÍrmentos deüdos pela Administragão ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do
efetivo recolhimento.

§ 2o A contagem do período de atraso na execução dos ajustes seni realizada a
partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃo írÉ. 55. inci§o VIII. ds Lei no 8.666193).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos arligos 77 e 78, na forma do
aÍigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§ l'- O presente Contrato podeni ser rescindido, também, por conveniência
adminisEativ4 a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contatada qualquer ação ou interpelação
judicial.

§ 2" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum
ônus recairá sobre o Contratante em virhrde desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do aíigo 79
da Lei n'. 8.666/93 e alterações.

Rua Duque de Caxias, 346 - São José, AracajúSE - Fone: (79) 3226-2202 I 2203
CEP: 49.015-320
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GOVERNO DE §ERGIPE

SECRETARIÂ DE ESTADO DA ADMINISTRÂçÃO

(Art.55. inciso lX"!a lei go !1[@!fl

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,

de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80, da Lei

n".8.666193.

O presente Contrato fundamenta- se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico no. 184/2019 que, simultaneamente:

a) constam do Processo Administrativo 0 I 5.000.03 054/20 I 9- 1 ;

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193 ' Lei n' 10'520/02, Decretos

Estaduais no 26.531109 e n'26.533109.

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposições do Direito Privado.

Panígrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

necessários, em decorrêncú deste Conúato, serão acordados entÍe as partes, laltando-se, na ocasião,

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICACÁO.

O Contratante publicará, no Diário OÍicial do Estado, o extÍato do presente Contrato

no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatuÍa, com indicação da modalidade de licitação e de

seu número de referência.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

anigo 65, da Lei 8.666193, devidamente comprovados.

§ 1'- A Contratada hca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

Rua Duque de Caxias, 346 - São José, AracajÚSE - Fone: (79) 3226-2202 I 2203

5o?

CEP:49.015-320



GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

§ 2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes.

A fiscalização e o acompanhamento serão, em conformidade com o Decreto Estadual

n" 23.15112005, de responsabilidade específica de cada órgão/entidade anuente, que designará

servidor para fiscalizaÍ e acompanhar a execução de sua cota-parte no contrato centralizado, quando

do encaminhamento do Termo de Anuência a SGCC.

§ l' - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a

conformidade da execução do Contrato com as noÍmas especificadas, se os procedimentos são

adequados para gaÍantir a qualidade desejada.

§ 2" - A ação da fiscalização não exonera A CoNTRATADA de suas

responsabilidades contratuais.

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa por qualquer outro'

E, por estarem assim, justas e conüatadas, as partes assinam este instrumento em 02

(duas) vias de igúl teor e forma, pÍra um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais.

Aracaju/SE,01 de de 2019.

ús onmoo

-á'r%'7'*2^áosn wELLIToN sÁ DA sILvA
Contratada

67. Lei no 8.666/93).

*^âlmmw**l-*:'xx;si' 
-- RECOiIHECIÍÚENTO n'235759 -Rccor*rcço r assin.ture. por SEMELH I!§A dê:

(1)JosE wELLlroN sA ol s!!-vA::rir.'l$1i

SILVA - E!cr.Y.nt!

Rua Duque de Caxias, 346 - São José, Ara
CEP:49.0

31 de oúubro de



1. SERVIÇOS PROPOSTOS

1.1 Serviços de linhs MPL§.

Serviço de conectividade de rede, utilizando tecnologia MPLS (Multi Protocol
Label switching), com capacidade para pÍover tráfego de dados, voz e imagem e
abralrgência em todo o Estado de Sergipe, conforme exigências, locais e quantitativos
recebidos em Anexo II - Termo de Referência n" 184/2019

TABELA DE VALORES SEM ICMS - Arrematado

Os velores citrdos acimt inclucm todos o0 imposto3 c cúsaos rdicionlis pm erccuçlo doc scrviços exceto ICM§.

TABELA DE VALORES COM ICMS - Alíquota de 3070

Av. Poulo Yl, 426, 1". qndor
B. lnócio Borboso, Arocoir.r-SE, 49O10É,ôO

7í) â^âl l aofi

@

0l VPNÀ,IPLS l0Mbps Crande
Aracaiu

85 R$ 499,99 R$ 42.499, r 5 R$ t.274.974,50

02 VPN^4PLS l0Mbps demais
municínios

t56 R$ 499,9 RS 77.998,,14 R$ 2.339.953,20

03 VPN/lvlPLS 2OMbps Grande
Amcaiu

5 R$ M2.00 R$ 4.2r0,00 R$ 126.300,00

04 VPN/ITPLS 20Mbps demais
mrrnicínios

4 R$ 950,00 R$ 3.800,00 R$ I 14.000,00

05 VPN/I4PLS SoMbps Grande
Amcairr

2 R$ 2.079,53 RS 4,159,06 R$ 124.771,80

0l VPN/I\,IPLS l0Mbps Grande
Aracrirr

85 R$ ó49,99 R$ 55.249,15 RS 1.657.474,50

02 VPNÀ.IPLS l0Mbps demais
mrrnicinios

156 R$ 649,99 R$ 101.398,44 R$ 3.041.953,20

03 VPN/h4PLS 20Mbps Grande
Aracaiu

5 R$ L0&1,60 R$ 5.473,00 Rs t64.190.00

04 VPN/I4PLS 2oMbps demais
municlnios

4 RÍ 1.235,00 Rs 4 940,00 R$ 148.2m,00

05 VPN/MPLS 50Mbps Grande
Aracaiu

2 Rs 2.703,39 R$ 5.40ó,7E R$ ló2.203,40

Os velorcs citrdos ecimr inclucm todos os impoatos c custos rdicioneis prre erecuçto do scrviços.



@HK
ASN (Autonomous System Number) da BK Telecomunicações LTDA :263396

2 - CONDIÇÓES DA PROPOSTA

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de envio da

mesma.

Prazos de instalação:

Ponto de Acesso Principal - PAP: 45 (quarenta e cinco) dias;

Ponto de Acesso Clientes - PAC: 180 (cento e oitenta) dias'

Prazos contabilizados após assinatura do contrato.

Demais condições de acordo com detalhado no termo de referência do pregão no

184.2019.

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

3 - TOPOLOGIA

A topologia lógica da rede MPLS oferecida WaaREDE MULTISERVIÇO será do

tipo trtt-iresh,-onde cada sítio sera capaz de acessar qualquer outro sítio da mesma rede.

A topologia fisica será do tipo partial-mesh.

Full-mesh

Topologia Lógica

Dupla abordagem BK Telecom- PAP (Emgetis)

Fibra óptica com entrega em roteadores distintos.

Av. Poub Vl,426,1". ondor
B. lnócio Borboso, Á'rocoiu§E, 4904M0

aô a^41 'l I'oa'l
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MPLS

Na Topologia proposta serão utilizadas soluções teÍrestres (rádio de frequência

licenciada, fibra óptú pares metrílicos) para as conexões entre PAP e PACs' Será

Lur*,iOo o tempo^de ,"t rao flatência) noi enlaces terrestres enüe o PAP e os PACs

menor que 1 1oms, estando à rede em operação com até 80% de largura banda consumida'

o PAP e os PAC's serão instalados e ativados de acordo com todas as exigências técnicas

contidas no termo oe r"f.rcn"ia do e demais anexos do pregão elehônico n" 18412019 e

obedecerão rigorosamente aos reqúsitos que neles constarn'

4 . DADOS DA EMPRESA

BK Telecom
negocios@bktele.com
CxP.l: 18.929'4 l5/0001-00
Telefone: (79) 302 l-1689

Endereço:
Av Paulo V[,426
Inácio Barbosa - Aracaju-SE

CEP:49.M0460

Dados bancários: Caixa Economica

AG ZMB OP:03 C/C: 1820-8

Aracaju-SE ,12 de setembro de 2019

Av. Poulo Yl, 426,1"' ond^or.- .

B. lnócio iirEso, A'rocoiuSE, 496^{Q'4óo
7fl â'râ1 1^ofr

BK IEIECOi{UNICAçaE§ ç1Ql.' trt:

il."iltü,i izt' inaol4qf r' cr'r' $'0t0 lB

@HK



Á\F,Sj\'./a; 'r+\rw{ioverno do fstsdo dr §trgipe
Smrctrrir de l,s&do da Mulhcr, lnclusâo e.,lssistêneia §adrl. do Trabalho c dos Direitos ÍIumrnos

Fundaçâo Renascer do fstado dc Scrgipe

TERMO NE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Adesâo aos Contratos Ceatralizados de no 41/2019 e 4312019, do Governo do Estado

de Sergipe, para utilizaçáo de serviços de telecomunicaçôes, atravês de circuitos de dados com a

tecnologia Multi-Protocol Label §witching (MPL§) e para prestaçâo de serviço de conexâo à REDE

MUNDIAL DE COMPUTADORES - INTERNET, de acordo com as especifica@s quantitâtivos ê

observaçÕes constiantes no Termo de Referência do Edital do Pregâo Eletrônico no 184/2019 e

18912019.

2. JUSTIFIGÀTIVA

O Presente instrumento tem como objetivo subsidiar a contrataçào de ernpresa

especializada na prestação de serviços de telecomunicaçôes. atravês de cirçuitce §p meio

de infraestrutura fisica e logica. proporcionando um aumento da velocidade atual dos circuitos de

dados, gerando assim uma melhoria na qualidade de acesso à Apllc4Ões W§8,

transferências de arquivos, autenticação de usuárioc e uma de sistemag

corporativos disponibilizados pelo Governo de Estadq

Buscando, com isso, disponibilizar uína de acesso a

Rede do Governo, potencializando o desenvolvimento das do Governo no

cumprimento de suas atividades e atender a dernanda atual inuicâo dos

custos empregados na administraçáo pública, sôrn coÍnprq?§ter

à população

3. E§PECTFTCAçÃOTÉCNICA

As especificaçÕes têcnicas deste Tenru S tambêm to@,as

características dos serviços e obrigaçÕes da contratad*, davgm. as exigidas no

Pregâo Eletrônico 184/2019 e 18912019 da SEAD - S& que Centralizado de no

Rua Dr. Cênrto Carcia Moreno S,&. coniunto lvlédici I. Ilaino l"uzia. Àractju-Sergipe. CEP: 4904{t-lü)
I'Íil-.: (79) 32 I S-2 I 60

4112019 e 43i20í9, na qual consta os serviços a serêm



sctrcud. d. f,M dr t{rtr.r. ,:í§§ §;ffi"m§ ,o**. * rrir€iioê urrrr*x
Fwdnçilo Rentxcer d* §stfld* de §ergip*

{. §t *§Trt}ff}e

M§ELO D§ TÀ§ÊLÀ Üfi CONTROLE §§ ÂT{I.i§${CN

t&
A

eíâ6§jü, ü2 de janeiro de 102§

Departamentü de T

Contrato §rglo çu fnt§:d* Tipo Equiparnnnüo V*lçÍ
Unitúrb

Yalor
Total

ff§1 Furdaçãa R*nescor
do Eal& de

§emlne

Ênlre VPt{rktFL§, ôom
vehçidade de 1Oinbp

01 R$ §4S.SS *$ â{9,9s

ü43 Funda*o §enascer
do Estado de

LÍnk lnüarnet Sederada
20Mbps

R$ §§§"?0 n$ 2,§28,5S

TOT*I $.17t,4§l

Rur Dr. Carutoe;arris

I I.l . r í ?q, .t: l$-: lô(,



(iovcrno dc fistado úe sergipe
§ecretaria de Estado da Mulher, Inciusão- AssisÍência Soeiai, do Trabalho e dos Direitos Humanos

/ t'\
\4/

\.^ d

R*uascer d* Est*rJo de

#'\
,^

cLA§ §rrrcAÇÃO ORÇÂUr§NTÁma

Aracaju/S É., 2T tO1 tZ02A

P rocesso: §24 .AAZ.OO0ZSIZOZ0-Z

Â DIRAF:

Prezada,

Alendendo á saricitação, informamos abaixo a previ§áo orçamentária
para Anuência ao contrato centrarizado n' 04112§1g, cujo o objeto é a
contrataçâo oentrarizada de serviÇo de conectividade de rede para prwêr o
tráfego de dados, voz e imagem utilizando $rpLS em todas unidades
§ocioeducativas desta Fundaçâo Renascer.

lllenezes

nncrosamente

jiu i-': r-::.+:c- Lr*
TÍ:L.. (7e) 32te_,60, rax rrsiiiió-riií'^'ãlr*r ssb,!§,§ry.&§ç§4r*.nascc.§épv hÍ



Consulia Execuçâo Orçarnentária

Sêgündâ.FôiÍa, ?7 de Janeiro do 20e{, . ÍB*0*â vgtSg-y02-p ic*áp0l

:: lisnu Princ-ipg!(g] > Con*ulta Execuçso Orçamentáría

http:, /igesp.selbz. gov-selsti* Íin*ctb/PR MânterExesucao(}rcamen...

Consulta Execução Orçamentária
Unidade cêÉtorô: § Z1ZAZ0 - RENASCER

Ge*rào: f4rCIr - RENASCER .

lnÍorma*ô* dt Csluls

Esfçnr:

Fuíçáo:

§ub-Funçàs:

Programà dê
Govarnol

Fonto ds Râcurso:

ilÍvel

í*q "

f -rt-. -]q
Exercácir:

ünidâdê
Orçamantárla:

Rsgbtro! poÍ 
'.=-:- 

,q-*** _.."*-r*glna,' ãrldos $Wmm ,lü
Deepesa Dssoosâ aLlquldada Liquklar CÉdlto Okponível

0,00 0.ú0 s,og t.590.00§,ü00.0s 0,00 0.00 13.500,ü00,000,00 0,0o 0.00 50.000.00t.?t o,oo o.oü 1o.oôü.üoo'oo o,oo o,oo 1§.15o.ooo.oo

.#B

^

,-f's

fl\ Orçamrntárlo;
'latureza de

{}sspssa:

Ordenaçàot

X Gálula OrçâÍüontáílã De€pê§a

í:. 1 zr2a2.o8.1zz. 0043. 0 1 s8,0000.0 r 30000000.g.3.s0.00_80 
Émponhada

, | : 1 .24202. 1t .248.001 1 .04 I S.0ü{0.01 30000Õ00 3. 8. g0.00.00
+, 1 .24202.1 1 .243.00, 1 .O4Z?.00O0,0 1 A00000S0.3. 3. gü.t0.00!: 1 .212Q2. 1 1 .243,001 L04?ô.0000. 01 3üü00S00.3. A 90.00.00

Total:
Registro* l{ de 4

, -,i.qg&§*ãÍíh)-. I

r-tt _**: ::q
[- Todo8 -

§ ; rocos.1.-

f. ]f-l q GódsodaÂçào: nf------- --l g
l§:wrjffi{[
ü m* 

Econômica {§ Grupo rlo Despesa sI; M6661;6r6u Oe Aplicaçâo i:,, Ekma*to de Oespêsa - ttêrn de üâsro

I s: o"*p"úaco*nr*-

I Açào

{#-i \ i,-ri:.; :

rfl
37/0 l/2020 08; I 7

ffi&xm
:ffi#ffi
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()overno do !.s&do tle se.rgipe
Seçretaria de Estarto Inclusãn, Âssistência Social e do Trahalho

§eclaro, para o§ fins do disBosto no inciso I do Art.16 da Lei Complementar no j01
de 04 de maio de ?000 (Lei de R.esponsahilidade Fiscal), a estimati\Ía de impacto
orçarnentárlo-financeiro da despesâ pretendida sobre a Previsão de Repasse para o
exercÍcio 2020 que ocorrerá, com o Processo No 024.202.0CI025i2020-7 com Anuência ao
Contrato Centralizado n' 041/2019, cujo o objeto é a contratação ôêntralizada de empresa
especiallzada para prestaçâo de serviços de conectividade de rede para prover tráfego de
dadot, voz e imagem utilizando MPL§ das unidades Socioeducativa deeta Fundaçâo
Renascer.

lC X 100% =_0.0Yo
ROF

d4

^

;'t.l§;r rG - fndice de cornprometimento orçamentário-finan&eiro du D*6; ttt"1,

. VEC - Valor estimado da Contrataçâo psrâ o "**o .:.-,;r ii.
r RÔtr * FravicSn da 'o^-o^^ À,^^E^aari- tl - - j "' ir:rr ROF * Previsâo de repasse orçamentário-financeiro anuslÍslativ, o ry"rto de despesa.

Aracaju,

CRISTIA§IE

15,150.ü00,00

de Janeiro de t020.

M§NÊZÉ5

Coorde 'a da ASPLÂN

Írundaçâo Rr:nasçertlo fistado de Sergi

RuaDr. Can*to ü*.,io M.n"
TIll. :(79) 12le-2lóü., r.AX {7e1.t2Is_2II13 r.*na,t.sr},irçi;r;;;iilüi"".,,.g,,, i:,

à

E§TlrATtvA §E lilpAcTo oRçAHENTÁR|O



(iovuno do Hstarlo de sergip*
§ecrcdaria de Estado da lnçlusão^ Assistêacia Social e do'Irabalha

F'nndaçâo Rena*cer do Êstado de Sergi

PEDTDO DE CONTRATAÇÀO »ts DE§tplESA

DECLARÂÇÂO §üBR§ AUM§§TO DE r)§spEs.{

Declaro, para os devidos fins do disposto no inciso II do Art. 16 da l,ei
complementar No l0l de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), q§e o
aum§nto da Despesa decorrente do ,{nuência ao Centra}izado no 041/ZSlg cujo o
objeto é a contratação centralizada de empresa espssiâlizâda para prestaçâo de serviços
de conectividade de rede para proyer traÍbgn de dados. volr e irnagem utilizando MpL
parâ a§ Unidade'q §ociaeducativas clesta F'undação Renascer, - processo No
034.2s3.00025/2020-7, tsm adequaçâo orçamentaria e finânceira com a Lei
orçam*ntaria Anual do exercicio é compatível com o Plano plurianual e ccrn a ki de
Di retrizes Orçamentarias.

Aracaju. Se 27 de janeiro de

Rua f)r. Csruro Ca*
'r§L.: (79) 32te-:tOO I rax üsll2t 9-21 r8 ' 

É-nÀr, gabuçtc1gr,arser3r1.n35çEr.§_e,sÍry-àr

&

Cüordena.lora da AspLÂN



Detalhamento de §olicitaçã<r de Aquisições de Materiais, Serviço... hrp:lligesp.sefax.gov-sei'sÍi*fi ngbp,lPRManterSol ic itaceocompra

1#§\
Torça.FÊíra, 28 dà Jâncko dÔ ã)20 - 0tfi:11 v3gg0-e02-p lS*§!Oí tâRnt§AcosTALEÍ{OS

x i{€:?u FrinsiÉâil{g} } srÚlcttrçáo ds Aqukiçôes dq iktsriai§, §ervlçoo ü obÉr >
DotslhansÍlts dâ âoliolbçlo de Àqulrsôo ds âlsteÍiab, servlçoe o Obras

DêtalhaÍfiênto de §olicitação de Âquisições de llateriais, §erviçor e Obras ffi N
Tclmo d0 ÂnuôncLÊ:

Códtgo de Licit çlo:
6ódl$o {râ §ô:iÉitstâú Copirda:

Dâdoú dâ âolicttãção
Código da §otlcitrçào:

§ódlgo da 3oüeitaçâo Copiada:

UG §ollci&nter

Geciào:

^..^' x: Ro8poosávsl pols Llcit são:

.uâção d. Sollêltiçs(}:

Código tta Lhttação:

Íipo dâ §olklraçâo:

Deacrlção Rosumu. dr solictt{rÕs:
§ôllcltonlsi
§oíflô do solisÍtrntB:

Dâtâ dà Soficltação;
lbffi E*ümüüvo6 da sollcihçào
Códtso dq lÍsm NorítG rto ltorn

ia*eq f
llsio{1 

_l

PÂRA§ONFOR}§âDE

i§I§at_euggq9_:t*6§

*2 
üffy§ffi,frS§:cr*,^D€ D€ REDE 

'ARA 
FfrovER TRAFEG' DE DÂDos, voz E *TAGEM 

tffi&W1:

S §im Não

@
mofioooo1.41eqo16, 

-l

@
1"§-l§§-aa§§mugCIOü§e

isenvÇo se cs;§cr§npÁpc pE iisôÊ pÂiiÀpnci*^ i

lLARssA cosrA i.Êúss

PreçoTotalrsrmaaoffiaA§a§PÀ§a§' 
-assrBâugâa*, z«unszl0§:00:33

,-.,-Wrú ;

4'\
-\

rfl
28/0 li?ü3ú 09:00



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo no 024.202.000251 2020 -l

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.,1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TIIL.: (79) 3219-2160

AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

Para providências junto à SEAD.

Aracaju, 28 de Janeiro de 2020.

Lari
Chefe do Setor de Contratos/ Licitações

Fundação Renascer



ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

TERMO DE ANUÊNCIA PARA CONTRATOS CENTRALIZADOS

Termo de anuência referente à contratação centralizada, processo número
015.000.0305412019-1, contrato no 4112019, resultando do Pregão Eletrônico no

PEO18412019, de contratação de CONTRATAÇÃO CTTTRRL|ZADA DE SERVTÇO DE

CONECTIVIDADE DE REDE PARA PROVER TRÁFEGO DE DADOS, VOZE IMAGEM

UTILIZANDO MPLS, COM ABRANGÊNCIA EM TODO O ESTADO DE SERGIPE PARA A
uTrlrzAÇÃo DE TODOS OS ÓRGÃOS E ENTTDADES DA ADMTNTSTRAÇÃO DTRETA E

INDIRETA. que entre si fazem o ESTADO DE SERGIPE, por intermédio da SECRETARIA

DE ESTADO DA ADMTNTSTRAÇÃO e o(a) FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE.

A(O) FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado(a) por WELLINGTON DANTAS
MANGUEIRA MARQUES, portador(a) do RG no 116.890 SSP SE e do CPF no 095.855.915-53, na qualidade de PRESIDENTE,

anui ao processo de contratação centralizada para CONTRATAÇÃO CENTRRLIZADA DE SERVIÇO DE CONECTIVIDADE DE

,.\DE PARA PROVER TRÁFEGO DE DADOS, VOZ E IMAGEM UTILIZANDo MPLS, coM ABRANGÊNCIA EM ToDo o
TSTADO DE SERGTPE PARA A UTTLTZAÇÃO DE TODOS OS ÓRGÃOS E ENTTDADES DA ADMTNTSTRAÇÃO DTRETA E

INDIRETA., processo numero 015.000.0305412019-1, contrato no 4112019, cuja vigência se inicia em 01/1112019 e extingue-se em
0110512022 responsabilizando-me pelo acompanhamento da execução do contrato e demais incumbências pertinentes ao
processo, nos termos do Decreto Estadual n." 23.151, de 15 de março de 2005, e da Lei n." 5.848, de 16 de março de 2006, e
alterações posteriores.

As despesas decorrentes para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

24202

CLASS. FUNC.
PROGRAMÁTICA

112430011

I

] pnoero ri lrrvoloe
I

I oo,a

ELEMENTO DE FONTE DE
DESPESA RECURSO

339000 01 30000000

ESTIMATIVA P/OS
PROXIMOS 28

MESES

R$ 18.199,72

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666193 fica designado o servidor ARIOSVALDO PEREIRA BARBOSA
FILHO, portador de RG n.o 1325460, CPF n.o 93883900591, lotados no(a) FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE,
para acompanhar e fiscalizar cota-parte que lhe cabe no contrato, conforme disposições do art. 1', § 20, inciso lV do Decreto n'
23.15112005, notificando a SEAD sobre eventuais ocorrências.

Azo de vigência do termo: 28 de Janeiro de 2O2O a 01 de Maio de 2022

Aracaju (SE),28 de Janeiro de202O

WELLINGTON DANTAS MANGU S

FUNDAÇÃO RENASCER DO EST GIPE

SUPERINTENDENTE-GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hu

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo no 024.202.000251 2020-7

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

ffi
%ixlr#

À DIRAF,

Para providências.

Aracaju, 06 de Fevereiro de 2020.

Chefe do Setor deYontratos/ Licitações
Fundação Renascer


